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Assunto: Análise do Projeto de Lei Complementar 004/2005, que "autoriza o Poder 

Executivo a permitir o afastamento de servidores para participação de congressos e 

eventos" 

Consulente: Mesa Diretora da Câmara Municipal. 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

RELATÓRIO 

ConsultaZs M iretora da C^ 
fl".1 

ara, através de se Pre 

Menezes-, Leão, a respeito da legalidade e possíveis vícios que conte 

aci .autoria do Vereador Antônio Fábio da Silva. 

lo au 

FUNDAMENTAÇA) 

dor Daniel 

am. o 'rtojeto de Lei 

o,referido Projeto dítei, bem com va 

Destacamos, primeiramente, a iniciativa do projeto, por parte do vereador, prevista na Lei 

Orgânic 

de inter e WS? em é claro, da com tência previs 

Constituição da kepúbli 

Municipal, bem co,L,no a competência do IVIunicínio a legislar ¡obre assuntos 

orgrtigos 23 e 30 da 

Diante disto, o mesmo apresentá: o referid isando estabelecer a 

possibilidade de afastamento remunerado do servidor que-for participar de congressos ou 

eventos científicos. 

A Lei precisa ser vazada em estilo simples, conciso e em ordem direta, dada que é feita 

para o povo em geral e não para os técnicos juristas. 
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A egalidade da lei deve constituir a primeira cautela do legislador. Nenhuma redundância 

há nessa afirmativa, dada a freqüência de leis que contrariam normas superiores ou 

extravasam da competência do órgão legislativo que as elabora. A lei, consagrando regras 

jurídicas de conduta, há de ser antes e acima de tudo legal, isto é, conforme o Direito. 

Infringindo a Constituição a Câmara fará leis inconstitucionais; infringindo normas 

superiores ordinárias ou complementares fará leis ilegais. Em ambos os casos suas leis 

serão inopera 

Assim 

Lei tend 

ON)t.‘ 
S • xi

109  
r a lei não o de reformnè 

i"zreitos e instituições co dos na Constituição

y Lopes. Direito Municipal Brasileiro, SA0,13•_ 

o Projeto de 

A verificação da Constituciona idade na trata-se a-rómpatibilidade do objeto da Lei 

com nossa Carta Magna, (art.': CF), devendo ser ressaltado o brilhantismo do 

projeto, quando visa garantir o engrandecimento do nível intelectual dos servidores. 

Sem adentrarmos ao teor prático da norma, seus fundamentos e motivações, destacamos 

sua importância para melhoria do nível de conhecimento dos servidores, o que tem de ser 

uma busca constante dos gestores públicos. 
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sim, o Projeto de Lei atende todos os requisitos legais e constitucionais vigentes e por 

conseguintes aplicáveis à matéria regulada. 

CONCLUSÃO 

Conclui-se que o Projeto de Lei em tela é constitucionalmente e legalmente viável, pois 

atende todos os requisitos necessários, asism, somos favoráveis à sua aprovação, no estado 

el Saunders Rodrigues - A 
Coose rfroídico 

Rua Barão do Rio Branco, 30 - Centro - 39740-000 - Guanhães - MG - Telefax: (33) 3421-282i0 


